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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000000548/2026 INTERESSADO Gerência de 

Tecnologia da Informática ASSUNTO Contratos e Convênios: Acompanhamento 

da Execução Despacho De acordo com a solicitação (37747324), autorizo a 

abertura de processo administrativo para aquisição de suprimentos de informática 

através da ata de registro de preços DPE/AL nº 007/2026, no quantitativo indicado 

no memorando inaugural. Vão os autos à Gerência de Planejamento e Orçamento 

para fins de manifestação acerca da dotação orçamentária. Após, remetam-se os 

autos à Diretoria Administrativa Financeira para as providências necessárias. 

 

PROCESSO E:12070.0000000487/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária (37811702), autorizo o pagamento. Vão os 

autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000496/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista o 

despacho da Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a 

existência de dotação orçamentária (SEI 37812014), autorizo o pagamento. Vão 

os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000542/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000000559/2026 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DRA. THAIS CRUZ 

MOREIRA PIMENTA, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2026, DESPACHOU O 
SEGUINTE PROCESSO: 

 

PROCESSO E:12070.0000000432/2026 INTERESSADO Wladimir Aued 
ASSUNTO Pessoas: Licença Paternidade/Adotante Despacho [...] Publique-se. 

Intime-se. Após, arquivem-se. 

 
20 de fevereiro de 2026. 

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 

 

 
PORTARIA DPE Nº 042, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º e art. 

117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CONSIDERANDO ainda o previsto no Decreto Estadual nº 90.386, de 30 de 

março de 2023, que versa sobre as responsabilidades dos fiscais de contratos. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os seguintes servidores e respectivos substitutos em caso de 

impedimento e afastamento legal dos titulares para, sem prejuízo de suas 

atribuições normais, exercerem o encargo de Gerente e Fiscal Administrativo do 

contrato elencado a seguir: 

 

Contr

ato 

Número do 

processo 

Gestor 

Contrat

ual 

Fiscal Fiscal 

Substit

uto 

Objeto 

079/20

25 

E:12070.00000026

17/2025 

Thiago 

de 
Holanda 

Rosário 

Mat. 
074-4 

Dácio 

Granja 

de 
Medei

ros 

Costa 
Mat. 

092-2 

Kleber 

Ferreira 

de 
Lima 

Silva 

Mat. 
986462

2-2 

Locação 

salas 

comercia

is 
situadas 

à 

Avenida 
Duque de 

Caxias, 

1864, Ed. 
Centro 

Empresar

ial Terra 
Brasilis 

Corporat

e. 
 

Locador

: 
SANDR

A 

FERREI

RA 

SAMPAI

O, CPF 
Nº 

***.352.

434-** 

 

Art. 2º - As atribuições dos gestores e fiscais encontram-se descritas nos termos 

dos contratos mencionados, bem como na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

no Decreto Estadual nº 90.386, de 30 de março de 2023. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA DPE Nº 043, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 

força tarefa proporcional para atuação no Juizado Especial Cível e Criminal e de 
Violência contra a Mulher da Comarca de Palmeira dos Índios, no período de 23 

de fevereiro a 14 de março de 2026, e DESIGNAR o Defensor Público DR. 

FÁBIO RICARDO ALBUQUERQUE DE LIMA, para atuar nas audiências, 
intimações e atendimentos. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

 

 

COORDENADORIAS 

 

 

PORTARIA Nº 03/2026 - 6ª COORDENADORIA REGIONAL – SUL 

 

O COORDENADOR DA 6ª COORDENADORIA REGIONAL – SUL, infra 

assinado, atendendo ao disposto no artigo 2º, I, da RESOLUÇÃO CSDPE/AL 

Nº 002/2013, que regulamenta as competências das Coordenadorias Regionais da 

Defensoria Pública do Estado de Alagoas, tendo em vista a necessidade de 

distribuição das intimações entre os membros da regional durante o gozo de férias 

de seus membros, resolve editar e publicar o seguinte:  

 

Art. 1º. O defensor público João Augusto Sinhorin, em atuação na Vara da 

comarca de Teotônio Vilela, gozará férias no período compreendido entre 23/02 

a 04/03/2026. 

 

Art. 2º. Em virtude do(s) artigo(s) anterior(es): 

 

I - À defensora pública Thainá Cidrão Massilon, incumbirá o atendimento e 

elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, 

as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no 

período de 23/02/2026; 

 

II - À defensora pública Daniela Protásio dos Santos, incumbirá o atendimento 

e elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação 

do(a, as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, 

no período de 26/02/2026; 

 

III - Ao defensor público Bruno Chinaglia Gomes Valente,  incumbirá o 

atendimento e elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados 

de atuação do(a, as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) 

usufruto de férias, no período de 27/02/2026; 

 

IV - Ao defensor público Gustavo Lopes Paes, incumbirá o atendimento e 

elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados de atuação do(a, 

as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) usufruto de férias, no 

período de 02, 03 e 04/03/2026. 

 

V - Ao defensor público Pedro Henrique Lamy Basilio, incumbirá o 

atendimento e elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados 

de atuação do(a, as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) 

usufruto de férias, no período de 24/02/2026. 

 

VI - À defensora pública Suellen Santos Rodrigues Aguiar, incumbirá o 

atendimento e elaboração das peças respectivas oriundas das vara(s) e juizados 

de atuação do(a, as, os) defensor(a, as, es) público(a, as, os) que esteja(m) 

usufruto de férias, no período de 25/02/2026; 

 

 

Art. 3º. Os defensores Pedro Henrique Lamy Basilio, Gustavo Lopes Paes e 

Suellen Santos Rodrigues Aguiar atuarão em demandas de urgência que 

surgirem e participarão das audiências de custódia que ocorrerem de 23 a 

26/02/2026, cabendo-lhes neste período comunicação direta com a vara e a 

indicação do defensor público disponível para ato.  

 

Art. 4º. Os defensores Bruno Chinaglia Gomes Valente, Thainá Cidrão 

Massilon e  Daniela Protásio dos Santos atuarão em demandas de urgência 

que surgirem e participarão das audiências de custódia que ocorrerem em 27/02 

e de 02 a 04/03/2026, cabendo-lhes neste período comunicação direta com a vara 

e a indicação do defensor público disponível para ato.  
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Art. 5º. Compete ao(,à, às, s) defensor(a, as, es) que irá(ão) usufruir férias fornecer 

os contatos do(s) estagiário(s)/assessor(es) para eventual comunicação e auxílio 

durante o período de afastamento. 

 

Art. 6ª. As intimações e audiências previamente designadas durante o período de 

férias ficaram a cargo do acervo da Defensoria Pública. 

 

Art. 7º. Os casos omissos ficarão a cargo da 6ª Coordenadoria Regional - Sul. 

 

 

São Miguel dos Campos/AL, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

GUSTAVO LOPES PAES 

Coordenador da 6ª Regional - Sul 
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